
DEPARTAMENTO DE FITOTECNIA - CHAMADA PÙBLICA – SELEÇÃO DE BOLSISTA 
EDITAL 09/2019 - PRPGP/UFSM 

 

OPORTUNIDADE DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA PIBIC/CNPq-UFSM NO 

PROJETO PROJETO DE PESQUISA “ESTABELECIMENTO E PRODUTIVIDADE DA 

CANOLA SOBRESSEMEADA À SOJA” 

1. CRONOGRAMA 
ATIVIDADE PERÍODO 
Lançamento da Chamada Pública 26/07/19 
Inscrição dos candidatos 30/07/19 até 24:00 horas de 06/08/19  
Avaliação dos candidatos (entrevista por ordem de 
chegada) 

08/08/19 com início às 09:00 horas e final 
às 11:30 horas 

Divulgação resultado preliminar 08/08/19  
Período de Recursos contra resultado Preliminar Até 09/08/19 às 19:00 
Análise Recursos 10/08/19 a 11/08/19  
Divulgação do Resultado Final* 11/08/19  
* Não havendo recurso a publicação do resultado final poderá ser antecipado. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

 As inscrições serão realizadas no período de 30/07/19 até 24:00 horas de 06/08/19. 

 Procedimento para inscrição: Encaminhar e-mail ao coordenador do projeto, Professor Arno 
Bernardo Heldwein, informando do interesse em atuar como bolsista. O endereço de e-mail 
corresponde à heldweinab@smail.ufsm.br e comparecer no horário da entrevista. 

 No e-mail (oficial) do candidato informar seus dados:  
Nome completo: 
Curso de graduação:  
Número de matrícula: 
Link do curriculum lattes: 
Telefone de contato: 
 

 
3. PROCESSO DE SELEÇÃO 

A seleção será realizada conforme segue: 

a) Entrevista a ser realizada em 08/08 entre 9:00h as 11:30h. O local será a sala 30B no 
Departamento de Fitotecnia, prédio 77 do Campus Camobi da UFSM. 

b) No ato da entrevista deverá ser entregue cópia do histórico escolar atualizado. 

4. DAS VAGAS 

Será preenchida uma vaga para atuar em atividades relacionadas ao projeto “Estabelecimento e 
Produtividade da Canola Sobressemeada a Soja”. A efetivação da vaga está condicionada a imediata 
informação dos dados bancários e do código de acesso ao CV-Lates do candidato exigidos para 
indicação de bolsistas PIBIC/CNPq. 
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5. DA CARGA HORÁRIA 

O bolsista deverá ter disponível 20 horas semanais para as atividades de iniciação científica. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O candidato selecionado deverá providenciar conta corrente (conta poupança não será possível), em 
seu nome, no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal para o recebimento de bolsa mensal. 
O bolsista deve possuir currículo lattes atualizado até dia anterior da entrevista.  

O contemplado com a bolsa deverá manter as condições de habilitação da indicação no período de 
vigência da bolsa. O contemplado com a bolsa deverá apresentar os resultados preliminares no ano 
da vigência de sua bolsa e, no ano seguinte, caso permaneça com vínculo acadêmico com a UFSM, 
os resultados finais do seu projeto durante a JAI, indicando que é ou foi bolsista PIBIC/UFSM.  

Eventuais recursos devem ser dirigidos até 09/08/19 às 19:00 no contato indicado para a inscrição. 

 

Santa Maria, 25 de julho de 2019. 

 

 

Prof. Arno Bernardo Heldwein 

Coordenador do Projeto.  

 

 

OBS.: Original assinado está no mural do Prédio 77 (Fitotecnia) 


